
AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

 
Avaliação Institucional: Interna e Externa
A questão da avaliação das Instituições de Ensino Superior vem sendo discutida, há bastante tempo, pelo movimento docente.
Em 1982, na “Proposta das ADs e da ANDES para a Universidade Brasileira”, revisada em 1986, foram incluídos parâmetros para a avaliação do trabalho docente, para fins da política de pessoal docente, estabelecendo-se que o mesmo deveria ser avaliado tendo por base as atribuições do ensino, da pesquisa e da extensão e  definindo-se o que constituía a atividade de professor,.
Iniciava-se, assim, uma discussão nacional que vem sendo desenvolvida em ritmo e intensidade variáveis no interior do movimento docente, face às diferentes conjunturas, que evoluiu no sentido da ampliação dos seus eixos centrais, sobretudo por meio da realização, pela ANDES, de Seminários Nacionais sobre “Trabalho Intelectual e Avaliação Acadêmica” (Curitiba 1986, Rio de Janeiro 1987)” e “Avaliação e Autonomia”(Londrina 1990).
O aprofundamento das discussões permitiu que se demarcassem as diferenças fundamentais entre a concepção do movimento docente e a do governo: enquanto as propostas de avaliação de sucessivos governos têm-se caracterizado pela lógica empresarial, visando à rentabilidade imediata do investimento em educação (relação custo-benefício) e salientando a quantificação, o MD vem construindo uma concepção de avaliação que tem como foco a qualidade do trabalho universitário, visando ao estabelecimento de um padrão unitário de qualidade para o ensino, a pesquisa e a extensão, que deve ser cultural e cientificamente significativo e socialmente comprometido com a maioria da população.
Para o movimento docente, a Universidade deve ser um espaço privilegiado do pensamento, do debate e da crítica, objetivando a elevação cultural e científica, mediante uma produção que seja realizada coletiva e publicamente, para o que é necessário assegurar recursos humanos, materiais e financeiros.
Desta forma, as propostas sobre avaliação, que vêm sendo formuladas em CONADs e Congressos Nacionais, buscam resgatar a universidade pública e o espaço público do saber, entendendo-a como um dos instrumentos de construção da educação pública, gratuita, laica, democrática e de qualidade.
A promulgação da nova Constituição Brasileira, em 1988, propiciou um momento importante para a consolidação de propostas de avaliação (interna e externa) das instituições de ensino superior: a elaboração pela ANDES-SN de um projeto de Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). Este projeto veio sendo elaborado e aperfeiçoado nas suas instâncias deliberativas máximas (CONADs e Congressos). A versão atual tem a aprovação do X Congresso da ANDES-SN (Curitiba 1991) e expressa, em detalhes, as atuais propostas de avaliação institucional do movimento docente.
Avaliação Institucional e o Embate de Projetos na Educação Superior

A avaliação não se dá em abstrato. Ela se estabelece em relação a algo. Isto é, em relação a um modelo tomado como padrão de referência.
O processo avaliativo conduz à institucionalização do padrão de desempenho compatível com o padrão de instituição almejado. Assim, a avaliação da universidade se transforma em mecanismo de implantação ou fortalecimento de um dado projeto de IES ou de política educacional.
A política para o ensino superior que foi adotada no Brasil, especialmente nos governos de FHC, claramente se apóia em uma concepção privatista e, nos últimos tempos, escancaradamente neoliberal. E a avaliação tende a ser um dos principais instrumentos para a implantação do modelo concebido nestes moldes.
Coerentemente, a proposta de avaliação do governo é uma proposta geral, elaborada por especialistas, “de cima para baixo”, sem referência ao projeto acadêmico global de cada instituição e ao contexto social. Trabalha-se com índices quantitativos e descontextualizados, vinculados ao financiamento das instituições, objetivando fazer “rankings” e com eles fundamentar critérios para a alocação de recursos. O Exame Nacional de Cursos (Provão) e a Análise das Condições de Oferta (ACO) são instrumentos medidores impostos pelo governo FHC que, além de não terem possibilitado a melhoria da qualidade do ensino superior brasileiro, contribuíram para acentuar expansão da privatização desse nível de ensino e excluir a maioria da população do acesso a educação pública, gratuita e de qualidade social.
Assim, o 22º CONGRESSO deliberou que o ANDES-SN intensifique a luta pela:
7.m– Extinção do Provão e da Avaliação das Condições de Oferta (por meio da revogação da Lei 9.131/95), do ENEM e do SAEB, instituindo mecanismos de avaliação interna e externa, em todos os segmentos do Sistema Nacional de Educação, com a participação de todos os envolvidos no processo educacional, mediante uma dinâmica democrática, legítima e transparente, que parta das condições básicas para o desenvolvimento do trabalho educativo até chegar a resultados socialmente significativos.

O 22º CONGRESSO também repudiou o “provão” nos termos da moção anexa.
É urgente e necessário romper com esse modelo de educação e de avaliação impostos e construir uma outra proposta de educação e de avaliação com vista à inclusão social de toda a população. É necessário que se crie um Sistema Nacional de Educação em que o Estado seja provedor da educação e da cidadania plena. 
Para o movimento docente, avaliar não é punir ou premiar, mas conhecer os problemas e encontrar formas de superá-los, objetivando o aperfeiçoamento das instituições em busca do padrão unitário de qualidade. A construção da proposta final de avaliação passa, necessariamente, por amplo debate na instituição sobre sua identidade e projeto acadêmico global. Enfim, pela explicitação e/ou definição do modelo que se quer para a IES. Além disso, para o MD, a avaliação deve ser participativa e emancipatória, constituindo-se, pois, em instrumento de democratização.
 

A Proposta de Avaliação Institucional do Movimento Docente 

O 10º CONGRESSO do ANDES-SN - Curitiba - 1991, reiterou que:
A avaliação interna das instituições de ensino superior é concebida como uma retrospectiva crítica, socialmente contextualizada, do trabalho realizado pela instituição, com a participação de todos os envolvidos, sendo ainda um elemento de controle da ação do Estado na Educação e, ao mesmo tempo, instrumento para a construção de uma escola pública gratuita e democrática. Nesta perspectiva, a avaliação interna deve ser geradora de um projeto de desenvolvimento acadêmico, científico e tecnológico voltado para a solução dos graves problemas sociais políticos e econômicos enfrentados pela maioria da população brasileira. Para tanto, é preciso que este processo seja realizado nas diversas instâncias onde se realiza o trabalho institucional e acadêmico, tendo caráter público e democrático, levando-se em conta as condições concretas sob as quais esse é produzido.
É nessa ótica que se deve realizar a avaliação do desempenho de cada docente vinculado à instituição, com o objetivo será de estimular o seu aperfeiçoamento no exercício do ensino, da pesquisa e da extensão, e fornecer subsídios para sua progressão na carreira docente.
A avaliação externa das IES tem concepções diferenciadas no que se refere ao caráter público ou privado das instituições. Para as IES públicas, o elemento preponderante num processo de avaliação externa é seu compromisso com a sociedade que as mantém. Desse modo, prevê-se a instalação, em cada estado, de Conselhos Sociais que, na sua composição, representem os diferentes segmentos da sociedade na qual a instituição se insere. Estes Conselhos terão caráter autônomo e consultivo, devendo expressar os interesses substantivos dos diferentes setores da sociedade, tendo como principal finalidade contribuir para a formulação de políticas acadêmicas, administrativas e financeiras das IES públicas, acompanhando a sua execução. Essas contribuições deverão ser consideradas pelas Plenárias, órgãos máximos de deliberação das IES, que terão a responsabilidade de definir autonomamente, políticas acadêmicas, científicas e financeiras, estabelecer diretrizes globais para o seu funcionamento e propiciar a avaliação pública de seus resultados. Tais Plenárias deverão ser constituídas, de forma paritária, por representantes dos três segmentos da comunidade universitária, dos órgãos colegiados superiores e dos órgãos colegiados das unidades de ensino, nos termos definido pelo estatuto e regimento de cada IES, assegurando-se que o número de representantes dos três segmentos seja superior ao dos órgãos colegiados.
Para as IES privadas, uma vez que todas são vistas como concessionárias de um serviço público, a avaliação externa deverá ser concebida como um controle sobre o exercício desta concessão. Para tanto, o processo de avaliação externa deverá ser coordenado pelo Ministério da Educação, tendo em vista os fins da educação nacional.
A importância de implementar a proposta de Avaliação Institucional nas IES está ligada à defesa da autonomia e do ensino público e gratuito, cuja concepção tem sido manipulada para acusar a universidade e os professores de se negarem a prestar contas de sua atividade, apesar de serem sustentados por verbas públicas.
Temos um quadro que se agrava ainda mais quando se verifica o descaso do governo com os problemas sociais e a democracia é ameaçada pelo autoritarismo nas práticas institucionais e políticas. Frente a estas constatações, impõe-se ao Movimento Docente, com movimento democrático, definir estratégias de enfrentamento destas políticas, desvelando, inclusive, as tentativas de manipulação das massas, pelo governo, via mídia eletrônica e outras formas. Neste contexto, torna-se fundamental a implementação de uma proposta de avaliação que efetivamente contemple os princípios defendidos pelos docentes.
Em síntese, para o ANDES-SN a avaliação deve ser realizada de forma permanente por meio da implementação de:
Avaliação Interna

- As instituições de ensino superior implementarão mecanismos democráticos, legítimos e transparentes de avaliação interna e externa de suas atividades, levando em conta os fins da Educação;
 - A avaliação interna das instituições de ensino superior realizada no seu próprio âmbito deverá ser entendida como: 
I - retrospectiva crítica, socialmente contextualizada, construída na discussão pública e democrática do trabalho realizado pela instituição, com a participação de todos os envolvidos.
II - parte integrante do processo de construção da escola pública e democrática, na gestão e no acesso;
III - instrumento para o controle social da atividade do Estado na esfera da Educação;
IV - geradora da construção de um projeto de desenvolvimento acadêmico e científico dentro da perspectiva colocada para a educação nacional.
- O processo de avaliação do trabalho institucional e acadêmico é responsabilidade das diversas instâncias em que é realizado, devendo ter caráter público, democrático e pluralista no que diz respeito a idéias e concepções.
- O processo indicado será referenciado nas condições concretas em que é exercido, considerando-se verbas, salários, insumos materiais, instalações e condições sociais, econômicas e políticas.
- O processo de avaliação do trabalho acadêmico de cada docente terá como objetivo o estímulo ao aprimoramento de suas atividades de ensino, pesquisa e extensão e a compreensão de sua articulação com o projeto global da unidade acadêmica e da instituição.
- Este processo será decidido e encaminhado, dentro das perspectivas e critérios enunciados anteriormente, no âmbito da unidade acadêmica a que o docente estiver vinculado.
- O processo de avaliação do trabalho acadêmico de cada docente fornecerá parâmetros para a progressão funcional e a recontratação, onde couber.
Ainda quanto à avaliação interna, o 10º CONGRESSO definiu que seus princípios norteadores são:
1. a avaliação do trabalho acadêmico deve ser feita nas instâncias em que o mesmo se realiza, envolvendo todos os que dele participam (professores, alunos e funcionários);

2. o processo de avaliação não é pessoal, e sim, institucional, passando pela avaliação do desempenho profissional individual; a IES é, primordialmente, responsável por ele bem como seu objeto prioritário;
3. a avaliação deve ter como objetivo a formulação - ou reformulação - da política acadêmica das unidades de ensino, na qual fiquem explicitadas todas as condições necessárias para que ela se desenvolva plenamente;
4. no plano operacional, a intencionalidade, no sentido de atribuir ao processo de avaliação, a função fundamental de reeducação e revisão das práticas e de assessorar no encaminhamento das tomadas de decisão, no interior das IES;
5. que a avaliação deve propiciar mecanismos de intercâmbio e articulação entre as diversas instâncias - acadêmicas e administrativas de cada IES.
Avaliação Externa

Quanto à avaliação externa, o ANDES-SN propõe:
- A avaliação externa das instituições de ensino superior públicas será realizada, em cada estado e Distrito Federal, por um Conselho Social, de natureza autônoma e caráter consultivo, que expresse os interesses substantivos dos diferentes setores da sociedade em que se insere, tendo como função precípua contribuir para a formulação de políticas acadêmicas e financeiras das instituições de ensino superior públicas; 
- Serão igualmente incluídas na avaliação externa realizada pelo Conselho Social de cada estado as instituições privadas confessionais, filantrópicas e comunitárias que utilizem recursos públicos.
- Compete ao Conselho Social:
I - propor, em conformidade com sua natureza e com as deliberações do Fórum Nacional de Educação, rumos para as políticas de ensino, pesquisa e extensão das instituições de ensino superior públicas;
II - avaliar o desempenho das instituições de ensino superior públicas na execução do ensino, pesquisa e extensão;
III - remeter ao Conselho Nacional de Educação e às Plenárias de cada instituição de ensino superior por ele avaliadas o resultado de seus trabalhos.
- Para o cumprimento de suas atribuições, o Conselho Social deverá ter uma comissão executiva e um regimento que normatizem seu funcionamento.
- O Conselho Social será constituído por ampla representação de diferentes segmentos da sociedade na qual a instituição se insere. 
- O Conselho Social será convocado, a cada dois anos, por iniciativa conjunta dos conselhos superiores das instituições de ensino superior públicas de cada estado ou, extraordinariamente, pela assinatura de um terço de seus membros;
- As instituições de ensino superior terão, como órgão máximo de deliberação, Plenárias de caráter amplo e democrático, com finalidade precípua de definir políticas acadêmicas, científicas e financeiras, estabelecer diretrizes globais para seu funcionamento e propiciar a avaliação pública dos resultados em consonância com as determinações do Fórum Nacional de Educação e do Conselho Nacional de Educação;
- No caso específico das instituições de ensino superior públicas e privadas subvencionadas pelo Estado, as Plenárias deverão discutir e deliberar sobre as propostas encaminhadas pelo Conselho Social do respectivo estado;
- A Plenária será constituída, de forma paritária, por representantes eleitos dos três segmentos da comunidade universitária, dos órgãos colegiados superiores e dos órgãos colegiados das unidades de ensino, nos termos definidos pelo estatuto e regimento de cada IES, assegurando-se que o número de representantes dos três segmentos seja superior ao dos órgãos colegiados.

- A Plenária será convocada ordinariamente, a cada dois anos, pelo dirigente máximo da instituição ou, extraordinariamente, por solicitação escrita de um terço de seus membros.
- No caso das instituições de ensino superior públicas, a Plenária deverá ocorrer ordinariamente até 30 dias após a divulgação das conclusões da reunião do Conselho Social;

- O mandato dos membros da Plenária será de quatro anos, vedada a sua recondução.
Implementando o processo da Avaliação Institucional nas IES

- Desencadear ação política no sentido de obter, junto aos colegiados superiores, o compromisso de condução do processo democrático de Avaliação Institucional que contemple:

a - realização junto à comunidade universitária de amplo debate sobre as diferentes concepções de avaliação e experiências institucionais;
b - discussão pública da identidade da IES, em termos de sua estrutura institucional, seu papel social, sua vocação, analisando a realidade econômica, social e política da sociedade em que estão inseridas, visando definir sua função social, concretizada em seu projeto de ensino, pesquisa e extensão, no sentido de contribuir para a melhoria da qualidade de vida coletiva;
c - elaboração, concomitante, de diagnóstico institucional, abrangendo atividades acadêmicas, recursos humanos, materiais e fiscais, visando a identificar a exata situação de suas atividades de ensino, pesquisa, extensão e administração, no sentido de avaliar a proximidade ou o afastamento da instituição em relação à função social por ela assumida;
d - cotejamento das conclusões obtidas em b e c, (avaliação preliminar);

e - início de uma sistematização de proposta de avaliação, fundamentada nas etapas b, c e d.
O XV CONGRESSO da ANDES-SN (Santa Maria) indicou a implementação nas IES do que se chamou de Fórum Institucional para definição do Projeto Político Acadêmico das IES.
A concepção de tais Fóruns fundamentou-se nas seguintes considerações:
- Qualquer processo de avaliação que se estabeleça será referenciado em um modelo de universidade (geral) e em um projeto local específico. O que se quer saber com a avaliação é se os objetivos previamente definidos estão sendo, ou não, alcançados e quais são as causas dos sucessos e fracassos, para que as correções possam ser feitas e, com isso, melhorar a qualidade do fazer acadêmico;
- Trata-se, então, de lutar para que se estabeleça um processo institucional - que até aqui vem sendo chamado de Fórum de discussão da IES - que resulte na definição clara dos objetivos da instituição, consubstanciados no seu projeto político-acadêmico. É preciso, ainda, que os resultados sejam apreciados pelos colegiados superiores e, assim, institucionalizados em caráter permanente e não sujeitos a modificações aleatórias, proporcionadas por gestões de diferentes orientações políticas;
- Se o projeto institucional - compatível com uma dada concepção de universidade - não for explicitado, a avaliação dar-se-á tendo como referência um modelo implícito, que poderá ser, para alguns (ou muitos), o modelo neoliberal de universidade.
O 15º CONGRESSO definiu apresentar algumas características para orientar a implementação do Fórum Institucional para definição do Projeto Político Acadêmico de cada IES. São elas:
- composição paritária;
- ter atribuição específica: construir (ou clarificar) o projeto político-acadêmico da IES, submetendo suas conclusões ao Conselho Universitário;
- ter duração definida: encerramento das atividades com a formulação da proposta de projeto político-acadêmico da universidade.
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